
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES CADASTRAIS  

 

Art. 18 Poderá ser exigida ou concedida inscrição no cadastro de
contribuintes do Estado de Mato Grosso ao sujeito passivo por subs�tuição
definido em convênio ou protocolo de atribuição de responsabilidade por
subs�tuição tributária, nos termos deste anexo. (efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

§ 1° O número de inscrição a que se refere o caput deste ar�go deverá ser
aposto em todos os documentos des�nados ao Estado de Mato Grosso, inclusive
no documento de arrecadação.

§ 2° A mera obtenção de inscrição estadual não configura credenciamento
do contribuinte para retenção e recolhimento mensal do ICMS devido por
subs�tuição tributária.

§ 3° A concessão da Inscrição Estadual observará as normas rela�vas ao
cadastro de contribuintes do Estado de Mato Grosso.

 

Art. 19 Para obtenção do credenciamento, para fins de retenção e
recolhimento mensal do ICMS devido por subs�tuição tributária, o contribuinte
remetente da mercadoria, localizado nesta ou em outra unidade da federação,
deverá atender as exigências rela�vas à inscrição cadastral, assim como, demais
disposições norma�vas per�nentes ao credenciamento. (efeitos a par�r de
1°/01/2020) 

§ 1° A Superintendência de Controle e Monitoramento - SUCOM, no intuito
de garan�r ou aprimorar a eficiência na arrecadação do tributo, poderá
iden�ficar contribuintes a serem credenciados de o�cio, adotando como critério:

a) o volume de documentos fiscais emi�dos pelos subs�tutos tributários;

b) outras informações tributárias e econômicas per�nentes.



§ 2° A SUCOM informará a relação de contribuintes alcançados pelo
credenciamento de o�cio à Coordenadoria de Cadastro e Domicílio Tributário
Eletrônico, que promoverá os registros necessários nos sistemas fazendários.

§ 3° Ficam credenciados de o�cio os estabelecimentos industriais mato-
grossenses que pra�quem operações com mercadorias elencadas no ar�go 1° do
Apêndice deste anexo.

§ 4° Os critérios elencados no § 1° deste ar�go também podem ser
u�lizados para fins de suspensão ou cassação do credenciamento de o�cio.

§ 5° A SUCOM poderá, de forma fundamentada:

a) restringir, ampliar ou alterar os critérios previstos no § 1° deste ar�go;

b) definir critérios para concessão de credenciamento a pedido de
contribuintes localizados neste estado ou em outra unidade da Federação.  

VIDE ÍNDICE REMISSIVO   

Art. 20 O sujeito passivo por subs�tuição poderá ter sua inscrição e/ou
credenciamento neste Estado suspenso ou cancelado, quando não recolher, no
todo ou em parte, o ICMS e respec�vos acréscimos legais devido a Mato Grosso,
por 2 (dois) meses, consecu�vos ou alternados . (efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

§ 1° Também poderá ter a sua inscrição suspensa ou cancelada o sujeito
passivo que não entregar as informações previstas no ar�go 17 deste anexo por
2 (dois) meses, consecu�vos ou alternados.

§ 2° O contribuinte que regularizar as obrigações de que trata o ar�go 17
deste anexo observará a legislação mato-grossense no que se refere à rea�vação
da inscrição no respec�vo cadastro de contribuinte.

§ 3° As hipóteses de suspensão e cancelamento da inscrição estadual
previstas neste ar�go não prejudicam as demais hipóteses previstas na legislação
tributária mato-grossense.

VIDE ÍNDICE REMISSIVO  

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=270#254dc548-6344-4a19-b811-1071b6e38c37
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=270#7cf5155f-384e-41f0-a2ef-feb2ac02f615

